ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
RESOLUCAO N° 33/89.
Dispde sobre O Servico de Assisténcia Social Geral da Assembléia Legislativa.

A mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado Do Pard, no uso de suas
atribuicdes legais e regimentais promulga a seguinte,

RESOLUCAO:

Art. 1° - A Assisténcia Social Geral da Assembléia Legislativa do Estado do Par3,
constituir-se-a por Servigco proprio, vinculado ao Gabinete da Presidéncia desta
Assembléia Legislativa.

Paragrafo Unico — Constitui objetivo fundamental dos Servicos de que trata este artigo,
a prestacdo de apoio, auxilio e assisténcia social e material em geral, observados os
requisitos legais pertinentes.

Art. 2° - Compete a Presidéncia da Assembléia Legislativa a execu¢do do Programa de
Assisténcia Social Geral da Assembléia Legislativa.

Art. 3° - Os encargos decorrentes da execu¢do do Programa de Assisténcia Social Geral
da Assembléia Legislativa correrdo por conta das disponibilidade or¢camentérias
préprias do Poder Legislativo.

Art. 4° - Esta Resolucdo entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposi¢des em contrario.

Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Para, em 16 de outubro de 1989.

Deputado MARIO CHERMONT
Presidente

Deputado JOSE FRANCISCO
1° Secretario

Deputado NUNO MIRANDA
2° Secretario

DOAL N° 183, DE 12 A 19/10/1989.

* Este texto ndo substitui o texto publicado no Diario Oficial da Assembleia Legislativa
do Estado do Para.



